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«O Jurista conhece o tempo necessário à ^o lução das insti

tuições e sabe que não existe nada verdade.ramente novo

mundos>‘ G eorges R ip e r t

o  s e r  o r g a n iz a d o

I -  A função pública deve ser técnica de especiaHzaçao 

administrativa. No regime jurisdicional e conJP , q  corpo 
cificação das funções determina a ativida e o noi^enclatura 

social se traduz como autêntico corpo ™T1ia,n.\ . :lirídica. A 
dos órgãos e subórgãos se classificam pela ísio og . . ner- 
idéia e o fato, como a tradição e o costume, °  “  ta n a n *  
voso das sociedades políticas. Fatores i cal natureza 
gam na dinâmica das formações bio-sociai«. Matem « 
geografia e história, atuam sôbre o pensamen o izaj 0 g s.

tes científicas na evolução da espécie- 0 0 , desenvolvi-
tado ou Nação, homem ou grupo adquire /om asje^cleseiw o^

mento predominantemente marcadas por g importami para
universal. As influências de variaçao g . . muito mais
o conhecimento histórico das instituições 1 P õcs natu-

ainda para que o indivíduo caminhe en r palaVras: as ten-

rais que harmonizam direito e do homem e da for- 
dências jurídicas nao escapam da torm ç 

mação do corpo social.

FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO

II -  Se cada parte do eorpo
mutações de hereditariedade e de , .P ’ nte organizadas. As
com o Estado e as ^sociedades p declinam pelas relações
manifestações do fenomeno Jund}c°  Na unidade dos diversos 
entre a vida humana e a sociedade, wa u



ramos do direito o que observamos é a integralidade de movimen
tação dos sêres viventes. Penalidade, família, sucessão, proprie
dade, poder político, Estado e comunidade, explicam as conexões 
existentes entre o homem e o seu mundo, Não existem! dúvidas 
quando os instintos individuais ou de massa agem ou explodem 
impulsionados por condições externas. Por isso quase todos os 
direitos constitucionais dependem do tempo. Não são absolutos 
para a eternidade dos propósitos humanos. No processo reside o 
método de execução da vontade jurídica. Função e funcionamen
to, são têrmos que se eqüivalem. A ordem dogmática não deve 
contrariar a ordem genética. Daí o afirmamos: quando a pro- 
cessualística falha a função deixa de existir. Por falta de fun
ção os órgãos enfraquecem ou violentamiente reagem.

n o r m a s  e  f u n ç õ e s

~  funÇões ordenam e coordenam as manifestações 
psicofisiológicas das atividades grupais e sociais. Sem a função 
inexistem os órgãos. Sem os órgãos inexiste a vida social e fa
lece a administração política. As teorias, mesmo quando mal 
aplicadas, surgem da interpretação dos fatos. Cabe à filosofia 
de direito estudar as funções jurídicas em face da realidade- O 
direito, comio fõrça de relação, não é apenas puro raciocínio lógi
co. As condições econômicas são demasiadamente imperativas 
para se limitarem à contextura dos códigos obsoletos. As -jor- 
mas evoluem com as funções. A idéia do direito, envolvendo o 
problema da justiça, vincula-se e incorpora-se ao funcionamento 
social. Us valores jurídicos se transformam em valores de natu
reza política. Qual seria o fim do direitol Responda-se: fun
cionar em favor do indivíduo, funcionar emi razão do Estado e 
funcionar em defesa da humanidade. Quando o pensamento po
lítico entra em choque com a estrutura jurídica, as instituições 
adoecem e os órgãos ameaçam paralisar com perigo para o equilí
brio da harmonia social.

a  h is t ó r ia  n ã o  e n g a n a  n in g u é m

^  vida social, como o próprio Estado, está naquele 
conjunto de funções que se ordenam e coordenam em resistência 
contra a morte. A história, sábia aos ensinamentos que ficaram, 
apresenta fatos e acontecimentos para observar, criticar, comparar, 
analisar ou interpretar. A história não engana ninguém: mostra 
o homem e a sociedade, civilizações e culturas, existindo funcio
nalmente. A norma jurídica é uma norma característica de ação 
funcional. O conceito de formalismo fica transitório em relação 
do tempo e das idades. As X II Tábuas não seriam leis para a 
nossa época. Noss.as leis não agüentarão também as necessida



des mais urgentes dos tempos futuros. Uma constiitutio popu t re
comenda que os poderes políticos precisam funcionar no sen 1 o 
conjunto dos interêsses comuns. Na constituição de ca a povo 
está a sua organização administrativa. Que é, porém, organuaçao 
administrativa? É organização política, por exce encia. que e 

política? É govêrno da sociedade pelo Estado e sobretudo a m- 
nistração. Ou na expressão dicionária, ciência do governo as na 

ções.. .

ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

V  —  Quatro são os elementos então: 1’ ) a sociedade; 2 * )o 
Estado; 3°) o govêrno; 49) a administração. Para rea ízar o m 
comum ou garantir os direitos individuais, a política organiza com- 
pondo os órgãos e os poderes que dão substancia posi iva
tado. Mas o Estado, como entidade abstrata para ma e 
se, transmuta-se em administração. Não evemos ' nmo
nar para fáceis indagações procurando definir a mims ra? 
arte ou como ciência. As controvérsias de pouco a ian . 
ferimos definir administração como um fato orgânico c p c 
nal cobrindo a sociedade nos seus misteres de governo, p  
rimos entendê-la como organização de poderes po í ic° • 
processo, como atividade, como função variadacomo f 
blico. Cumpre investigar como a administração se vi *
dicamente. Como está formada originàriamen e para P 
to das suas finalidades essenciais. Quais os órgãos que os com

põe no quadro geral do govêrno e quais as funções 
no exercício da sua capacidade de gestão dos nego 10

CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VI —  Portanto: não há administração pública semifunçao 

pública. Três são os fatores de admimstraçao.
çâo; 2>) a direção; 3Ç) a função.  ̂ A função, por sua ve , exjs_ 
tido de exercício e prática de fenômenos vi ais, Numa
tência natural de órgãos e subórgaos a mim < 
análise estrutural-funcional corresponde às m as ™ ^  jjuma- 
lítica de um govêrno enquadrado num de ermi onomia cons-
no e social. Como complexo jurídico, retrata a c o ^  

titucional de uma nação. Pode ser adminis r mjnjstração fi- 
nistração burocrática, administraçao ec°“ ” t i ’ de previdência, 
nanceira, procurando atender serviços ] 'nf.iíc;a de assis- 
de trabalho, de educação, de
tência, de comércio, de relações exteri , . . Executi-
agricultura, de pessoal, de P diferente;  funções>

d L S u 00 supletivos, a



administração pública se conceitua pela unidade de direção dos 
serviços do Estado.

TÉCNICAS, SERVIÇOS E FUNÇÕES

V II —  Os processos administrativos de governo também se 
chamam de administração pública. Tanto nas funções constitu
cionais mais elevadas, como a executiva, a judiciária, a legislativa, 
como nas funções de menor relêvo de direção, onde quer que se 
exerça a autoridade Política, a administração impõe regras de con
duta, normas de procedimento, atitudes regulamentares e formas 
de expressão humana no trabalho de pessoal. Cada órgão é uma 
função específica determinada. Cada agente uma linha de com
petência limiitada. Administração pública e direito público se 
confundem e se harmonizam formando um todo na ação política 
de govêrno. Os planos são de organização geral. Os meios 
são funcionais para cada fim. Possui seu eixo no vértice final: 
o Chefe de Estado. No descer da pirâmide se descentraliza di
vidindo e subdividindo funções, serviços e atribuições. Na base 
fica a estrutura do quadro do pessoal. Quando os problemas 
surgem trata-se de perguntar: «como», «onde» e «por que»? A 
síntese está na soma das técnicas, dos serviços e das funções.

FUNÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

V III —  Aqui o grande mérito: tôda administração pública 
limita e delimita podêres. Como no caso das funções que são 
concedidas ao executivo semipre poderoso. Arbitràriamente não 
se praticam atos administrativos. A primeira preocupação está 
em saber quem pode praticar o ato legal- Se a prática do ato 
corresponde ao exercício funcional. Ou se o ato não violenta di
reitos já consagrados. As administrações autoritárias não vin
garam na evolução do Direito Administrativo. Não se trata so
mente de dar e obedecer ordens, mas de dar e obedecer ordens 
legais. As regras jurídicas que são naturais não admitem ex
cessos. A concepção legalista não está apenas na legislação, mas 
na identidade da administração com a estrutura do sistema social 
vigente. Não prevalece qualquer situação administrativa sem o 
fundamento de elemientos jurídicos. Qualquer situação jurídica 
será precária sem a colaboração de elementos administrativos. As 
normas quando não são leis se afirmam como fatos surgidos dos 
usos e dos costumes. Daí a importância da função na organiza
ção do Estado.

AS OPERAÇÕES FUNCIONAIS

IX  —  As funções da administração, —  que são funções de 
Estado, —  se efetivam por intermédio de órgãos próprios. A



função traz o órgão em movimento. As operaçõesfuncionais 
objetivam duas finalidades precípuas: 1”) de poiica, )

te o Estado se completa pelo ordenamento da admimstraçao. O 
disciplinamento normativo de órgãos e funções azem 
primeira comunidade política natural com so erama e p 
cisão administrativas. Não basta que a função jun zĉ  -ntl:i|„ 
do estabeleça a reciprocidade de direitos e everes. 
brio das funções, quer de política ou quer e _servlÇ F’ n-' ão 
a harmonia dos órgãos que sustentam a sis ema íca . > como 
jurídica e social. Cientificamente se explica como o histó
unidade se multiplica e divide em atendimento
rica-social. A morte de um órgão constitui crise rpaiilari-
to político. Funcionar significa: mover-se bem e com regula

dade.

A HIERARQUIA DE ÓRGÃOS

X  —  A hierarquia como princípio é fundamental para que se 

mantenha a unidade das funções e dos serviços con com pre- 

tância dos órgãos administrativos- A admims r ervjços jso- 
ende, no seu grau de atividade executiva, orga mani- 
lados. A interdependência supõe tutela e uni^° autônomos os 
festação político-administrativa. Mesmo quan núbl-co. Há 
órgãos se caracterizam pela relação jurídica e o ) nré-esta- 
dependência mútua e geral dentro da or em i exercício 
belecida. A legislação não permite con rovers a no, exetaao

jurisdicional. O caráter legislativo-forma as normas
o processo administrativo estabelecendo obriga oriea exten.
de conduta. A complexidade de a^m síra fao  re de

são de funções 'do_Estado. ^ liand° ^ ‘^ ^e fine  centraíizando e 
jurídicas e legislação, o Estado somen e dentes à es-
descentralizando grupos de * “

dos órgãos es,a-

tais.

NÃO H Á  ESTADO SEM ADMINISTRAÇAO

X I —  As oscilações na c o n c e itu a g ã o  de: ^ stad^ sna°sSitaMS 

na determinação dos fenômenos ” iíticas para existirem
se eqüivalem, mudadas as c o n d . ç o e s  g e o p o h t^ p a  ^

como administração, órgãos e tunçao. naturalmente, os
não difere de nação p a r a  naçao. Podem difenr^r formulaçSo-j,,,

fins do próprio Estado. Podem nao 9 nodec constitu-
direitos políticos. Mas admitida a reahdad: j o  pod '  
cional não será nunca possivel aceitar um tr,tacto sem



ção. Há os que afirmam ser a administração o comêço de tôdas 
as atividades estatais. Nada mais certo. As diferenciações que 
a história acusa refletem imposições mesológicas ou de tempo e de 
lugar. Sempre haverá administração, —  órgãos, serviços e fun
ções, onde quer que haja qualquer espécie de comando político em 
atividade de direção. Os regimes se exercitam administrativamen
te no absolutismo ou no legalismo. Governos revolucionários são 
também governos de administração orgânica funcional. O despo
tismo infere forma de administração estatal, comi as oligarquias.

O ESTADO É SEMPRE CONSTITUCIONAL

X II —  As ditaduras não escondem o Estado. Ao contrário: 
—  revelam Estado de [ato, aplicando regras de direito, funcionan
do administrativamente, desenvolvendo funções, somando outros 
critérios de justiça, dentro da relatividade do bem comum. Extin- 
guir a administração será o mesmo que contrariar a natureza so
cial do homem. O Estado polícia, de poder discricionário políti
co ilimitado, não prescinde de organização administrativa. Para 
funcionar necessita de normas que condicionem o ordenamento 
administrativo. As conquistas revolucionárias objetivam a toma
da do poder estatal. Todo Estado é constitucional com leis ou 
sem leis. Constitucional no conjunto dos caracteres morfo-fisio- 
sociais do indivíduo ou da sociedade. Como constituição é for
mação organo-social feita pela história através de usos e costu
mes seculares. A miaioria das instituições administrativas refle
te os interesses naturais do povo e de nação. A elaboração le
gislativa, mesmo se fazendo com reservas, busca na administração, 
os seus meios úteis de convencimento e de consagração.

FUNCIONAMENTO E PROCESSO

X III —  No procedimento o Direito Administrativo realiza a 
administração. Nas autocracias ou nas democracias, o princípio 
é o mesmo: é o principio do Estado se manifestando funcional
mente por intermédio de órgãos ou de serviços. A estrutura or
dena as partes constitutivas do todo. Em qualquer das suas fun
ções —  de fôrça ou de direito — , o Estado depende da adminis
tração. Os direitos chamados fundamentais se executam pela 
administração. Quando o Estado muda de posição a administra
ção completa essa mudança. Transmudando-se o direito, na sua 
sistemática ou na sua filosofia somente se transmuda por fôrça da 
administração que leva o Estado para novos movimentos. A ta
refa indisfarçável do Estado é, por isso, fazer funcionar a máqui
na viva da nação. A livre determinação estatal não é uma idéia 
definida: é um princípio de processo administrativo. Os Estados,



pelo conteúdo social-histórico, podem nascer e morrer. Podem 

admitir formas novas de govêrno. Nao escapa , p ’ unus0 
gências do funcionamento dos órgãos componentes da comunhão

social.

A DINÂMICA DA HISTÓRIA

X IV  —  Não fossem os podêres que lhe são implícitos <> Es

tado seria pura abstração. Realidade é a n a f a o  Real e o ^  

Verdadeira é a sociedade. Entre a natureza
a dinâmica da história, o Estado sobra como Evolui
A dinâmica da história acusa evidencias irrefragaveis. 
por fôrça de guerra; dedesastrese de revoluço^ G ^ c >  «U_ 

reito ndyo em substituição do direi}J - a lei não conven-
cas tranqüilas e sem problemas. Mu t hincões do
ce pelos privilégios que e s , abe e-  «  Í S
Estado não correspondam a vontade c «trntura vital da
trativo fica prejudicado colocando em crise nPoacã0 do di- 
nação. Mesmo nos Estados considera os com 
reto un.Versaí, a conduta de administraçao esta 
pêutica funcional. Tampouco a rigidez ^
rios podem escapar às regras da hermeneu íca ^  ^  evolução é

j S S T o a ^ d .  " e ^  condicionado à autolimi-

tação administrativa.

O LEGISLADOR NÃO CRIA DIREITOS

X V  —  Se na lei não está todo o direito, o Estado pela 

Administração pode sobreviver falho de egisaÇg°c^ ja d es histó- 
preceitos públicos obrigatórios sao naturaisi encontram 
ricas. As fontes do direito sao mesgotaveis porque e ^

base na vida social progressiva. , Existentes. Não será o 
revela pela imposição situações deJ  E tado? Não será ma- 
sistema jurídico também manifestaçao nr>licar os preceitos 
nifestação que procura conhece.■ f  S a d o "  legisla- 
do direito positivo e natural. Come> ei ^  posiçã0 administra
dor e aplicador das leis, sem uma mec ^  . extravasa do 
tiva? Qualquer análise de J ^ fr iis t r a ç a o p M ^  S f i c a  com 

simples conceito legalista . Todo _ corpo administração 0 Es- 
as funções de Direito Administrativo. Qs problemas 
tado resolve, num sentido de traba o ^ ^ Ajeito. A admi- 
absolutamente mais concretos. U c  jurídica está no tra- 
nistração o meio. Toda solução administra- 
tamento administrativo. Como e o



AS PRÁTICAS DO GOVERNO

X V I Desde que a administração pública seja compreendi
da como o conhecimento e a aplicação prática dos preceitos legais 
e constitucionais, não resta senão ao Estado encarecer a impor
tância do procedimento jurisdicional ampliando a capacidade fun
cional dos seus órgãos mais importantes. De onde são tiradas 
as Constituiçõesl De onde são tiradas senão da realidade histó
rica e social? Constantemente reduzidas ao fracasso não atingem 
a infra-estrutura administrativa. Os órgãos, como as funções, 
sempre existem e sempre existirão. A questão seria apenas esta: 
como deve o Estado organizar seus poderes para melhor desenvol
ver suas funções? Ou então: como pode o Estado organizar seus 
poderes para alcançar a eficácia dos seus fins políticos? Em qual
quer época, no processo de administração, está a solução das equa
ções econômicas, políticas e sociais. As práticas de govêrno, que 
são práticas administrativas, afirmam que os problemas de desen
volvimento também são problemas de administração. Na antí
tese entre a norma e a realidade, está a resultante administrativa.

OS ELEMENTOS DA POLÍTICA

X V II —  Permanecem os princípios políticos que são origi
nários e orientadores. Mas a perspectiva histórica demonstra 
que as determinações políticas d.ficilmente se materializam sem a 
colaboração de normas que façam viver funcionalmente os podê- 
re .̂ c órgãos do Estado. O que é a organização de um Estado 
político... | simplesmente organização administrativa através da 
ordenação de órgãos e de funções. A natureza foi sábia para o 
homem, para os grupos e para a sociedade. O que veremos se 
anatomizarmos o Estado? Já se explicou: cabeça, tronco e mem- 

(r?Si\ , fa'ando de composição orgânica que provoca ações 
isiológicas, traumas nervosos, envenenamento, infecções, compor

tamentos passionais, percepções ilusórias, intervalos lúcidos de 
oucura, distúrbios de consciência, alienação de emoções, histeria 
social^ psicastenia coletiva, paralisia nos meios circulatórios, dege- 
neração institucional ou atraso de desenvolvimento psíquico. Na 
política devemos considerar dois elementos: o elemiento de consi- 
deraçao científica e o elemento de perspectiva histórica. Elemen
tos sem os quais será impossível traduzir os enganos de morfolo- 
gia social.

EVOLUÇÃO DO ESTADO

.... ma’oria das vêzes os políticos não entendem de
política. Nem sequer entendem de administração. As teses se 
rans ormam em abstrações. Não adianta falar de processos ad



ministrativos ou de técnica burocrática, de critério jurídico ou de 
administração científica, de normativismo ou de relações humanas, 
de métodos ou de valores, de planejamento ou de orçamento, de 
fiscalização externa ou de classificação das contas, de govêrno ou 
de atribuições relativas ao pessoal. Evidentemente que não se 
poie contestar a evidência de uma ciência política marcada pelas 
catástrofes históricas e nacionais. Aceitamos que permaneçam 
duas situações: a situação de política teórica e a situação de polí
tica aplicada. A teórica procurando o estudo sistemático dos fe
nômenos de Estado. A aplicada formulando juízos de conheci
mento emi concordância com a vida prática. Os fins maliciosos, 
não em poucas oportunidades, substituem os fins morais. Depois 
que o indivíduo, sob razões humanas, criou estilos de dominação, 
o Estado evoluiu em formas e normas de procedimento adminis
trativo .

O FATO POLÍTICO

X IX  —  Entre o Estado absoluto e o Estado liberal somente 
vencem as distinções de profundidade na interpretação da história. 
O  fenômeno, fato político, é um só, o Estado. Na excitação das 
idéias, os governos usam e se aproveitam da fôrça do Estado. 
Usam e se aproveitam porque o Estado é puro mecanismo como 
mecânicas também são as leis de relação que regemi o mundo e 
movimentam os homens. Mesmo com o processo de desperso- 
nalização do Príncipe não se alteraram as condições de racionali
zação do poder. O  Estado chamado de direito não esconde sua 
profunda dependência aos métodos de administração. A política 
de direito se robustece como estatal e administrativa. A compre
ensão do problema atual está nisto: em compreender que a socie
dade antecede ao Estado mas que o Estado não realiza autonomia 
com a administração. Concluindo: o Estado é expressão históri
ca de organização política e de organização de poder. Para isso 
se vale de uma ordem que se constitui ou está constituída. Ordem 
que, por fôrça da realidade, explica e justifica o procedimento 
administrativo.

A FUNÇÃO DIVIDIDA

X X  —  A função administrativa é função jurisdicional. A ce|" 
ta-se como função dividida. Quando se fala em funções legislati
vas, executivas ou judiciárias, o Estado não fica à parte, para ficar 
como integrador da comunidade nacional. Nunca houve genera
lizações que pudessem transcender ao habitat local. Administra- 
y ã o ,  como natureza social, está na própria economia doméstica. 
Não basta gerir. É preciso, bem ou mal, também dirigir. Há 
vocábulos que são comuns ao direito, à política e à economia, por



que são vocábulos que refletem a individualização da vida através 
do corpo, do corpo como conjunto de músculos. Aliás, conjunto, 
na harmonia coletiva, realiza subordinação à ordem jurídica. 
Muito mais do que isso: estabelece limiitações que limitam a ativi
dade do Estado. Ninguém pode, em sua liberdade, jogar-se con
tra uma muralha. Ninguém pode, em sua liberdade, ferir direi
tos próximos ou alheios. Toda liberdade que não fôr disciplina
da, não é mais liberdade e deixa de ser direito. Dentro de limi
tes, não há doutrina, que explique Estado sem administração.

A HISTÓRIA DO MUNDO

X X I —  A história do mundo, antes e depois do cristianismo, 
é uma história de vitórias e de derrotas. Os dois extremos não 
se conflitam. Entram nas crônicas vitoriosos e derrotados. Os 
fatos são naturais e podem fazer fatos voluntários. Os naturais 
estão no chão em que pisamos. Os voluntários decorrem da exis
tência de um futuro provocado e desconhecido. Quando a ação 
do homem produz efeitos, o homem deixa de ser entidade indivi
dual, para ser complemento coletivo. Mas tôda ação, pessoal ou 
de massa, de legalidade ou de rebelião, conservadora ou revolu
cionária, exige uma forma de procedimento funcional ou a aceita
ção daquelas formas tradicionais que fazem o costume na vonta
de subjetiva resultante do instinto de conservação. Ninguém faz 
revolução sem pagar pelos pecados revolucionários. Por que? 
Porque os órgãos, as funções, não morrem pela simples mudança 
de homens no govêrno. Não é exagêro afirmar: a [unção é ele
mento ^natural e material no jôgo dos acontecimentos políticos, 
hlas não desaparecem nunca. Podem, sim, encontrar substituição 
jurídica.

ORDEM E MECÂNICA ADMINISTRATIVA

X X II Onde está a ordem concreta do Estado senão na 
ordem administrativa? De que vale um govêrno, representativo 
da fôrça estatal, se não pode expedir leis, decretos, regulamentos 
e portarias?^ De que vale um govêrno, enquanto seja govêrno se 
o listado não possui meios normais de execução política dos ser
viços públicos? De que vale um govêrno se não há funcionamen
to administrativo? De que valem os podêres públicos sem o es
calonamento hierárquico das funções jurisdicionais? O  que vale 
a decisão do todo sem a participação da unidade? Organização é 
resultado. Nunca foi comêço de nada. Porisso as crises, quan-

o eclodem. são parciais. Revelam apenas ataque de nervos.
errubam situações, podem fazer história, mas não atingem a me- 

camca administrativa dos órgãos e das funções. Os valôres ati
vos, principalmente de cultura, não são portadores de civilização.



A busca de razão da existência de uma comunidade política estã 
na origem de três coisas: natureza, poder e governo. Mas o fim, 
objeto do chegar, antevê uma verdade: planejamento administra
tivo.

DIREITO E PROCESSO

X X III —  O problema da justificação será apenas indagativo. 
Razões não existemi para os fatos passados históricos. Êles acon
teceram simplesmente. Querer justificar o poder será o mesmo 
que pretender justificar o futuro. Podemos construir sistemas e 
teorias. Jamais, sistemas e teorias, que imponham homens sem 
pernas. Assim tambémi com tudo quanto é humano neste mundo. 
A ordem cósmica poderá ser ordem histórica, como a ordem huma
na poderá ser ordem administrativa. Erroneamente fala-se do 
Estado como totalidade moral. Do Estado como contrato. Do 
Estado como conjugação de interêsses. Observando, porémi, a 
realidade, o que vemos? O homem, sempre o homem, desde a 
idade da pedra lascada. Mas o homem procurando o que? três 
possibilidades: a de sobreviver, a de organizar-se e a de impor 
leis próprias e governos próprios. O direito negaria sua vontade 
se não fôsse processo. As impossibilidades estatais são as possi
bilidades processuais administrativas. Todo sistema de aspira
ções humanas no sentido das probabilidades sociais está na exe
cução administrativa.

O PODER DE GOVERNAR

X X IV  —  Os povos bárbaros também conheceram a ordemi 
administrativa que lhes era natural. A seleção hierárquica sempre 
motivou guerras e revoluções. O  niilismo só possuiu um adver
sário: a ordem organizada administrativamente. As grandes reli
giões não se desagregaram em função de funcionamento adminis
trativo. As melhores organizadas superaram. O  budismo não con
seguiu universalizar-se. O máximo da fôrça relat.va ficou com o 
cristianismo. Entre o sim e o não vingou o Vaticano. O acaso 
obrigou aos fracos desaparecerem por falar de ordem. No re.no 
do animálismo a hierarquia predomina: a hierarquia do mais 
forte. Qualquer prolongamento histórico não esquece o homem. 
As formas mais antigas de idéia ou de crença exigiam a pregação. 
A pregação, mesmo pela mentira, impunha continuidade de proce
dimento humano e social. As raízes de tudo, de tudo quanto 
existe, se resumemi numa verdade: na verdade de poder governar. 
Negue-se a legitimidade dos governos, porque os governos são 
eventuais, mas não se negue que os processos não mudam e sem

pre serão os mesmos.



JUSTIÇA TAMBÉM É PROCESSO

X X V  — Quem é que legitima os governos? Somente a lega
lidade do poder porque possui em suas mãos a máquina adminis
trativa para execução das decisões políticas. Não fôra isso o 
conceito de legitimidade não daria vitória à Revolução Francesa e 
destruiria os efeitos da Revolução Soviética. Quem tem a fôrça 
na mão pode vencer quando usa da estrutura e da infraestrutura 
administrativas. Essa, a organização administrativa, pelos seus 
órgãos e serviços, não se transfere: esta continua através dos mais 
perigosos acontecimentos históricos. Secularize-se o direito por
que os séculos fazem do direito apenas processo. Não adianta 
haver o direito em si, porque não sendo natural, êle precisa ser 
conquistado como formalização jurídica. Não há filosofia, nem 
escola filosófica, que possa explicar o sentido diferente das desi
gualdades políticas. Uns comandam e outros obedecem. Equí
voco está na utopia: pensar que a justiça possa prevalecer contra 
alguém que haja para aplicá-la ou alguém que haja para condená- 
la. Porque a justiça também é processo de procedimento adminis
trativo .

FÔRÇA MATERIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO

X X V I —  A sociedade não passa de um agregado de homens. 
Considerada na sua origem ou pelo princípio constituinte de go- 
vêrno, transforma-se emi poder público. Através de duas faculda
des, —  de vontade e de razão, —  exerce fôrça material incoercível. 
Quando ordenado o Estado, como se ordena êle? Resposta: pçr 
aquêles órgãos que são fundamentais e aos quais atribuem-se as 
diversas funções governativas. São comuns as referências aos 
poderes constitucionais como organismos. Não apresenta dificul
dade o reconhecer as funções próprias do organismo legislativo. 
Também com os demais podêres, no sentido do cuidado das coisas 
públicas, as funções correspondem ao objeto de fim político. Sur
ge, assim, o fenômeno da administração. Surge com as seguintes 
finalidades: de gestão dos bens móveis e imóveis do Estado, da 
gestão da receita orçamentária e da gestão de controle dos inte- 
rêsses da comunidade política. Para vencer resistências parti
culares a coerção substituindo o arbítrio faz dos órgãos pelas leis, 
organizações de fôrça física incontestável. De fôrça que se ma
terializa na administração.

A UNIDADE CORRESPONDE AO TODO

X X V II —  O mundo paga muito caro pelas indeterminações 
políticas. O  que se planeja para hoje pode não ser planejamen



to para amanhã. O homem, enquanto fôr estômago, necessita 
exercitar suas funções, —  funções quer humanas ou quer sociais. 
A estrutura de organização de poder é específica. Traduz aspi
rações e sentimentos. Revela inquietações e angústias. A cau
salidade, em filosofia, se faz interrogativa. Assim mesmo, nada 
será possível conseguir, semi organização política. O  Estado, 
como simples mecanismo técnico, instrumenta seus fins por meio 
de processos. Não prevalecem conclusões contrárias contra a 
objetividade dos regimes que nascem, vivem e morrem. Não se 
pode conceber o universo sem pensar nas concepções individuais e 
administrativas. Já se disse: a unidade corresponde ao todo. A 
atitude histórica não pretende suposições. Acredita até na ordem 
cósmica. A harmonia hierárquica sustenta o universo funcionando. 
Certa vez disseram: quem tem umbigo não nasce livre. De fato 
não nasce livre, mas ganha independência. Inclusive, indepen
dência, pela autonomia dos órgãos vitais.

p o l ít ic a , d ir e it o  e  a d m in is t r a ç ã o

X X V III —  Os que separam a política do direito, estão erra
dos. Os que divorciam a política da administração, não encon
tram posição para explicar a natureza social do homem. Tudo 
é função porque a função faz o órgão. No sentido administrati
vo todos os conceitos se perdem pela importância da mecânica 
funcional. Se assim não fôsse por que essa preocupação cons
tante pela tomada politica do poder? As afirmativas reformistas 
de Lutero, Calvino, Hobbes e Rousseau, não vingaram para admi
tir apenas capacidade de resistência à ordem normal constituída. 
Falando em época atual é possível esquecer os ensinamentos his
tóricos? Esquecer o direito natural? Esquecer a cromologia huma
na? As posturas tradicionais são as posturas verdadeiras. A 
ordem jurídica se ativa do presente para o passado. A fôrça polí
tica se dinamiza do presente para o futuro. Plantada a questão 
em têrmos concretos ninguém nega princípios que não se conju
guem com o centro nervpso das aspirações coletivas. As nervu
ras sociais salientes obrigam dois caminhos: da legitimidade do 
poder ou do interêsse revolucionário.

AS CATEGORIAS FUNCIONAIS

X X IX  —  Mas o processo, maneira de operar emi prolonga
mento, obriga o Estado também à atualização. As crenças 
quando ordenadas se transformam em realidades positivas. A 
metodologia positivista desconheceu a história e por isso se per
deu. Quem há nesse mundo que possa dizer que o mundo 
não evolui? No testamento das coisas anteriores o que resta é



continuidade processual administrativa. Continuidade nem sem
pre limitada ao formalismo de formias que caducaram. Como a 
fenomenologia se aplica ao direito politioo? Pelas categorias fun
cionais. Categorias chamadas Estado, Grupo, Município, Sobe
rania e Democracia. A sociologia explica a verdadeira ciência 
social como fenômeno de poder. As fronteiras jurídicas não fa
zem pressuposto de que os acontecimentos não se condicionem 
pelo fato das leis novas. A natureza sócio-estatal não é experi
ência. Está homologada pelos fatos de justiça especializada dis
tribuída entre funções e atribuições. A diversidade genérica 
ajusta pluralidade de condições que estabelecem relações de de
senvolvimento funcional, está claro!

A NATUREZA CONSTITUCIONAL

X X X  — O direito não tem água para botar na terra. Tudo 
está acima das possibilidades humanas, menos o destino social. 
O processo natural ensina: quando as leis jurídicas contrariam as 
leis naturais, a diversidade pela violência nutre o corpo coletivo 
de elementos que não dizemi para o que vêm e nem para onde vão. 
Tudo é muito simples. Quando o poder se extroverte o que 
sobra dêsse poder extrovertido? Mecânica, órgão e função. A 
habilidade no manejo da técnica jurídica se distribui orgânica- 
mente pelos meios executivos de funcionamento administrativo. 
Todo o problema, com leis ou sem leis, é de natureza constitucio
nal. Tôda a solução, com leis ou sem leis, é de natureza admi
nistrativa. A eficácia das liberdades individuais desaparece quan
do as instituições não funcionam em razão da existência social e 
humana. Há uma conduta com fim para atingir: daí a importân
cia do Direito Administrativo. Civilização milenária ou de ontem, 
nos esforços processuais tôdas encontram as mesmas dificuldades. 
O coração funciona em função fisiológica. A administração em 
função processual.

ONDE HÁ FORMA, HÁ PROCESSO

X X X I —  As tragédias guerreiras não alteraram a composi
ção internacional em função do patrimônio jurídico. O poder, 
que é natural, sobreexiste às constituições. O  poder, que é jurí
dico, está na base das instituições. Nas graduações do negócio 
administrativo prevalece a importância das articulações mecâni
cas. O natural não contraria o positivo. Porque o positivo está 
na fôrça da própria história. A viveza administrativa robustece 
a lei e não deprecia o direito. As palavras, procedem, processual
mente, à escrita. As formas duradouras são as formas vitais 
para qualquer instrumento jurídico. Quando não duram, não



duram apenas porque o direito caduca, mas porque o direito evo
lui e progride. Tôda evolução orgânica se estabelece pela sufi- 
ciênda funcional. As lesões produzidas aos diremos reconhecidos 
se curam pela harmonia de organização precessual. Os contras
tes judiciais em decisões que podem não ser justas morrem quando 
a vida processual começa. Nada deixa de ser forma neste mundo! 
Onde há forma, há processo. Onde não há processo, não há 
formia definida.

d ir e it o  e  f a t o

X X X II —  Por que então discutir filosofia jurídica se o direito 
não constitui fato? Por que então não acreditar na vida também 
jurídica se os fatos não constituem direito? Realmente o poder de 
fazer direito não é o poder de fazer o fato. Obrigatoriamente, tem 
o direito a obrigação de reconhecer o fato acontecido, Como re
conhecê-lo? Olhando em tôrno e determinando o que é errado na 
conquista humana. As proibições, quando não reais, fazem revo
luções. As revoluções fazem apenas isto: renovam os órgãos. 
Quem funciona dentro do Estado? Todo um sistema de apare- 
lhamento de funções políticas, seria a resposta. A consciência 
pública, muitas vêzes, está nos pés, não na cabeça. As emo
ções sentidas exigem novas formas legais. O estômago realiza 
ação funcional em contradição com as sentenças mais infalíveis. 
Não há ocasião frente à história: existem fatos. Os nervos, como 
conjunto de fôrças, constroem para o futuro. O fator antropoló
gico será quem sabe o mais decisivo: decisivo porque onde a mul
tidão atua o indivíduo se renova em caracteres físicos iniludíveis.

A l e i e  o  f a t o

X X X III —  Estado, direito, processo e função, determinando 
qualidades de parte, nem sempre determinam as qualidades de 
todo. As sociedades humanas não podemi ser consideradas um 
só homem. Daí a complexidade permanente na compreensão do 
conjunto social. As decisões coletivas nem sempre aceitam a re
pressão jurídica. Cabe à jurisprudência, aliando as leis aos fatos, 
ser homogênea na heterogeneidade dos sucessivos acontecimentos 
humanos. A ambivalência de sentimentos.já derrubou por terra 
muitos tabus. Muitas proibições morais, políticas e religiosas, de
sapareceram transformando a alma de multidões. Da forma do 
fato à forma de govêrno, o passo não é longo. O perigo preci
samente existe no choque entre as normas tradicionais e as formas 
novas que surgem das necessidades novas de vida social. Não 
vamos querer condenar a crueldade da história^ No exercício da 
tutela governamental, o Estado pelos seus órgãos, funções e ser



viços, precisa n ão  esquecer no desenvolver do processo adm in is tra 

tivo a  existência das m u ltidões . P o rque  a m u ltid ão  com o a  p ó l

vora sêca explode tam bém .
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